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CÂMURíI MUmCIPAL de duque de caxias

LEI NO DE OJ DE 1980.

EMENTA: Ratifica o Convênio celebrado entre o

MOBRAL CENTRAL e a Comissão do MOBRAL

MUNICIPAL de Duque de Caxias, que vi

sa re-ratificar Convênio firmado em

11.02.80.

A CAMARA municipal de duque de caxias decreta

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica ratificado, com fundamento no

Inciso V, do art. 58 da Lei Complementar nÇ 1, de 17 de dezembro de 1975, a r£
ratificação do Convênio celebrado em 11 de fevereiro de 1980, entre a Fundação
Movimento Brasileiro de Alfabetização - MOBRAL e a Comissão Municipal do MO
BRAL com a interveniencia da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, para fins
cl0 execução do Programa de Alfabetizaçao Funcional - PAF., com o montante ret^
ficado para Cr$ 525.000,00, com duraçao de cinco meses.

Art. 29 - A presente LEI entrara em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias

de 1980.
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